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TERMO DE PUBLICAÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 032/2025 – DISPENSA Nº 029/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Moema/MG, no uso de suas atribuições legais, ratifica o procedimento de 

contratação, através do PRC Nº 032/2025, Dispensa de Licitação nº 029/2025, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, objetivando à contratação de serviços de instrutor de lutas, 

na modalidade Morganti Jiu-Jitsu, para a criação de oficinas voltadas a crianças e adolescentes, do 

município de Moema/MG, com o objetivo de promover o ensino na modalidade, incentivar a 

socialização, fomentar a integração social e contribuir para a construção da cidadania, conforme 

especificação da Secretaria de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo, em conformidade com o Termo 

de Referência e anexo ao processo, a ser firmada com a empresa Aramis Álvaro Andalécio 

Montezuma, CNPJ nº 35.033.484/0001-50, no valor total de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, 

novecentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses, sendo 192 (cento e noventa e 

duas) horas/ano, no valor de R$130,00 (cento e trinta reais)/hora. 

 

 

Município de Moema/MG, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

JOSÉ GERALDO ANDALÉCIO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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